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CONTRATO Nº 056/2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO ON-76, MAN, VW/MASCA ROMA - PLACA QBV 5701, 
COM CAPACIDADE PARA 42 PASSAGEIROS 

 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Porto Alegre n° 2525 Bairro 
Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº. 03.239.076/0001-62, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARI GENÉZIO LAFIN, 
brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob o n.º 607.903 SSP/MT e 
CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado de “CONTRATANTE”, e 
do outro lado a empresa M. DIESEL CAMINHÕS E ONIBUS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 07.811.058/0001-64, e Inscrição Estadual n.º 13.314.972-2, estabelecida a 
Av. Airton Senna da Silva, S/N, Bairro Pascoal Ramos, na cidade de Cuiabá/MT., CEP 
78.098-000, neste ato representada pelo Sr. RUI DENARDIN, portador da cédula de 

identidade RG sob n.º 1984635 SSP/PA e CPF/MF sob n.º 373.494.062-15, doravante 

denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE – TIPO CREDENCIAMENTO Nº 004/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO ON-76, MAN, 
VW/MASCA ROMA - PLACA QBV 5701, COM CAPACIDADE PARA 42 PASSAGEIROS 
1.2. Os serviços a serem realizados estão descritos na tabela abaixo, conforme Termo de 
Referência. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 845364 ABRAÇADEIRAS. UN 5 R$1,45 R$7,25 

2 846945 
DISCO DE EMBREAGEM  - ÔNIBUS VW- 
MAM /  AUTOMÁTICO 2015 EM DIANTE 

2Z0141031M 
UN 1 R$2.237,04 R$2.237,04 

3 846961 

LIMPA CONTATO - PARA LIMPEZA DE 
CONTATOS DE MEMORIAS, CONEXOES 

SATA E IDE DE HDS, SOCKETS DE 
PROCESSADORES,SEM 

SOLVENTE,EMBALAGEM CONTENDO 
300ML-200G 

UN 1 R$18,63 R$18,63 

4 846947 
MANCAL - ONIBUS-MAN / AUTOMATICO / 

2015 EM DIANTE 2T2141165K 
UN 1 R$2.326,05 R$2.326,05 

5 846949 

OLEO LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE PARA 
TRANSMISSAO AUTOMATICA, E APLICAVEL 
EM CAMBIO AUTOMATICO, ONIBUS-MAN / 

AUTOMATICO / 2015 EM DIANTE 

UN 2 R$318,05 R$636,10 

6 836684 

OLEO LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE, 
PARA DIFERENCIAL_E TRANSMISSOES, 

SAE 85W140, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

L 20 R$27,01 R$540,20 

7 846024 OLEO TRANSMISSÃO. UN 10 R$79,93 R$799,30 

8 846960 PANO BRANCO - LIMPEZA AUT. UN 4 R$6,90 R$27,60 

9 846946 
PLATO  ONIBUS-MAN / AUTOMATICO / 2015 

EM DIANTE   2W0141025B 
UN 1 R$2.230,45 R$2.230,45 

10 846948 
ROLAMENTO DA EMBREAGEM ONIBUS-
MAN / AUTOMATICO / 2015 EM DIANTE 

07W105276 
UN 1 R$111,62 R$111,62 

11 846786 

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS MODELO VW ONIBUS - DO 

TIPO SUBSTITUICAO DO KIT DE 
EMBREAGEM, TROCA DE OLEO, REVISÃO 

DA CAIXA POW E DIAGNOSTICOS. 

UN 1 R$4.147,00 R$4.147,00 

TOTAL R$13.081,24 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O REGIME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
2.1. Os itens e serviços deverão ser realizados na concessionária autorizada, localizada na Av. 
Ayrton Senna da Silva, BR 364 KM 16, Distrito Industrial, 78098-000, Cuiabá – MT. 
2.2. O Serviço deverá ser executado dentro dos critérios e regras estabelecidas no instrumento 
convocatório do Processo de Inexigibilidade nº 004/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O presente instrumento contratual tem o valor global de R$ 13.081,24 (treze mil e oitenta e 
um reais e vinte e quatro centavos) para manutenção de ônibus rodoviário com capacidade para 
42 passageiros conforme anexo I do Termo de Referência constante no processo de 
Inexigibilidade nº 004/2021. 
3.1.1. A Prefeitura pagará pela prestação de serviços os valores definidos na Tabela de preços 
anexa ao Termo de Referência e que integra o presente instrumento convocatório. 
3.2. O valor global da presente contratação está dividido de acordo com a capacidade de 
atendimento da Contratada e de forma proporcional aos demais licitantes credenciadas. 
3.3. O pagamento será efetuado de acordo com determinação de Decreto Municipal 440/2021 que 
estabelece a Programação financeira de protocolos e pagamentos do Município de Sorriso para o 
exercício vigente. 
3.4. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 
serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado 
pela fiscalização. 
3.5. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 
a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e 
FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
4.1. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 
II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
4.1.1. Qualquer revisão/alteração nos valores só será autorizado após aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento e desde que respeitado as regras da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. A vigência do contrato oriundo deste credenciamento será de 03 (três) meses, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento, ou seja, de 23/03/2021 á 21/06/2021. 
5.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso 
II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
5.3. Caso o contrato venha a ser prorrogado, a Contratada ficará sujeita a comprovação das 
mesmas condições habilitatórias estabelecida inicialmente no Edital. 
5.3.1 DA JUSTIFICATIVA 
5.3.2. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento justifica a contratação de empresa 
especializada na manutenção de ônibus marca VOLKSWAGEN, sendo representante autorizada 
da marca VOLKSWAGEN – MAN no brasil. Representante autorizada da marca VW-
VOLKSWAGEN - MAN no Brasil para conserto do veículo on 76, modelo vw/masca roma - placa 
qbv 5701 -  chassi 9532582Z0FR523264, com capacidade para 42 passageiros tendo em vista 
que o veículo é utilizado no transporte de pacientes até Cuiabá para realização de exames e 
tratamentos.   
5.3.3. A quebra do veículo ocorreu na cidade de Cuiabá- MT, sendo necessário a realização de 
reboque por guincho até a concessionária autorizada. Tendo em vista que o transporte do veículo 
só poderia ser realizado através de guincho, e o valor do transporte do veículo de Cuiabá-MT até 
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Sorriso-MT corresponde a 41% (quarenta e um) por cento do valor orçado para conserto do 
veículo.   
5.3.4. Uma das peças a serem trocadas, kit de embreagem, por se tratar de item muito específico, 
é fornecido apenas pela fabricante VW-VOLKSWAGEN - MAN NO BRASIL, não havendo 
similares compatíveis no mercado. Além de que, realizando a aquisição de peças e reparos dentro 
da concessionaria autorizada, há o fornecimento de garantia legal de 90 dias contra defeito de 
fábrica ou instalação. Sendo assim, tendo em vista o alto valor de mercado do veículo, além do 
seu uso continuo em viagens para de transporte de pacientes, buscamos a manutenção do 
veículo em concessionaria autorizada para garantir a qualidade e garantia da prestação de 
serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
6.1. Os itens e serviços deverão ser entregues e realizados através de Autorização de 
Fornecimento, onde a empresa contratada efetuará a entrega e realização, nas quantidades 
solicitadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedido pelo solicitante.  
6.1.1. Os itens e serviços deverão ser realizados na concessionária autorizada, localizada na Av. 
Ayrton Senna da Silva, BR 364 KM 16, Distrito Industrial, 78098-000, Cuiabá – MT 
6.2.  É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens e realização dos serviços 
nas quantidades, no horário e datas estipuladas, bom como nas condições estabelecidas neste 
termo. 
6.3. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, a empresa se responsabilizará 
pela troca imediata dos itens, substituindo imediatamente qualquer produto que não atenda as 
exigências estabelecidas neste termo. 
6.4. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos produtos e realização dos serviços, permitindo 
verificação de sua conformidade com as especificações. 
6.5. A empresa Contratada deverá fornecer os produtos em embalagens originais, em perfeito 
estado sem sinais de violação, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, devendo 
constar nos rótulos todas as informações.  
6.6. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Autorizações de 
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
6.7. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos itens solicitados, permitindo verificação de sua conformidade com 
as especificações. 
6.8. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de itens reciclados ou 
reutilizados como itens solicitados. Os itens e serviços deverão ser conferidos na presença do 
fiscal de contrato responsável.  
6.9. Os itens que apresentarem desconformidade, seja qual for (avaria, data de validade expirada 
ou não atenderem as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega, 
devendo a empresa sanar o problema imediatamente, sob pena de cancelamento da compra. 
6.10. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega 
dos itens e serviços, a empresa contratada deverá efetuar a troca do item no prazo máximo de 03 
(três) dias, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 
6.11 Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo 
de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
6.12. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, 
encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados pela 
fiscalização. 
6.13. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios alocados na 
seguinte dotação orçamentária, conforme Parecer Contábil n.º 109/2021: 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

FONTE DE 
RECURSOS 

 
VALOR 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0004.2110 
MANUTENCAO DE ACOES 

DA ATENCAO BASICA 
339030 597 

 
102 

 
8.934,24 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0004.2110 
MANUTENCAO DE ACOES 

DA ATENCAO BASICA 
339039 601 

 
102 

 
4.147,00 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e na quantidade a serem adquiridos; 
b) Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a de 05 
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal encaminhado para pagamento; 
c) Realizar pagamento de acordo com o empenho, itens e quantidades solicitadas; 
d) Notificar por escrito qualquer irregularidade na execução do contrato. 
e) Efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste edital; 
f) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 
g) Conferir e aprovar os serviços realizados; 
h) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom desempenho 
dos serviços. 

8.2. São obrigações das empresas contratadas: 
a) A Empresa credenciada deverá disponibilizar horários de atendimento compatíveis com 
o funcionamento das unidades de Saúde; 

a.1) A empresa credenciada, não poderá realizar férias coletivas ou recesso de 
final de ano, tendo em vista a permanência no atendimento das Unidades de 
Saúde. 

b) Apresentar o laudo/resultado dos exames conforme regras estabelecidas no presente 
instrumento contratual e no Termo de Referência constante no processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 004/2021. 
c) Os laudos/resultados deverão estar devidamente assinados e carimbados, de forma 
legível, pelo profissional responsável; 
d) A contratada deverá executar os serviços dento dos padrões estabelecidos pela 
Contratante e de acordo com o especificado no Termo de Referência, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou 
condições aqui estabelecidas. 
e) Prover todos os meios necessários há garantia da plena operacionalidade dos serviços; 
f) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
as disposições legais vigentes; 
g) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 
h) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade dos serviços 
contratados, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras pessoas a prestação 
dos serviços; 
i) Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato. 
j) Responder por quaisquer prejuízos que causar ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes da incompatibilidade de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente 
os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo inteiramente o ônus decorrente. 
k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, entre elas todas as despesas, impostos, encargos sociais; 
l) O contratado não poderá terceirizar os serviços, objeto do presente contrato, sendo de 
sua inteira responsabilidade a realização dos mesmos; 
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m) A Contratada ficará responsável pelo pagamento de todos os tributos, despesas e 
custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente sobre os serviços 
fornecidos. 
n) Os serviços serão executados quando solicitados por profissionais médicos, sendo que 
os formulários de requisição de exames deverão vir assinados exclusivamente por 
médicos e autorizados pela Secretaria de Saúde, seguindo protocolos clínicos municipais. 
o) A contratada deverá manter uma escala fixa de atendimento semanal, não podendo 
alterá-la em período inferior a 30 dias. 
p) Os laboratórios credenciados deverão encaminhar os relatórios de prestação de 
serviços ao Setor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
até o quinto dia útil do mês subsequente para conferencia e autorização. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste apresentado pela nota do empenho, sujeitará a 
contratada as penalidades previstas no artigo 87 da lei Federal n° 8.666/93, das quais se 
destacam: a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objetivo, até o 30° 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato, no caso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como os demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o 
Município, no prazo de 02 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contrato o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo 
9.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO E DE RESCISÃO DO 
CONTRATO 
10.1. O Contratante poderá, sem prévio aviso, descredenciar a Empresa Licitante quando: 

a) A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato; 
b) A empresa descumprir qualquer das obrigações estabelecidas neste edital, segundo o 
caso; 
c) A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita; 
d) Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de descumprir as obrigações 
assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 
e) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado da Prefeitura Municipal; 
f) Em razão de caos fortuito ou força maior; 
g) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua 
dissolução ou falecimento de todos os sócios; 
h) E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 

10.2. A instituição credenciada poderá, mediante solicitação escrita e devidamente justificada, 
requer o seu descredenciamento a qualquer momento, desde que não esteja pendente a 
prestação de qualquer serviço. 
10.3. A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação 
processual, hipótese em que a parte culpada responderá pelo pagamento das perdas e danos, ou 
amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação. 
10.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la inidônea para futuros 
contratos. 
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10.5. Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o recebimento de 
seus créditos, pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, descontando as multas a ela 
atribuídas, bem como o direito de ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO 
11.1. A Contratada reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em rescindir 
o presente contrato, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. O presente instrumento Contratual é firmado em decorrência do processo de Inexigibilidade 
Nº 004/2021, devendo, obrigatoriamente, obedecer ao que dispõe as normas Editalícias e o 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1. A execução do presente contrato aplica-se a Lei n. 8.666/93, e naquilo que ela for omissa, 
aplica-se o Código Civil Brasileiro e os princípios da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
15.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 
relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 
17.1. Atuará como fiscal dos contratos originados a partir do presente procedimento os servidores 
TITULAR: LUIZ CLAUDIO GOLVEIA. 
SUBSTITUTO: FRANCO GIOVANI ROSA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam 
o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
         

Sorriso - MT, 23 de Março de 2021. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN 

CONTRATANTE 

 M. DIESEL CAMINHÕS E ONIBUS LTDA 
RUI DENARDIN 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________            _________________________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA  NOME: ARIOSVALDO DO N. JUNIOR 
CPF: 653.136.902-72    CPF: 053.515.341-42 
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